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A reforma tributária vai 
muito além da substituição de 
tributos e da criação de novos 
mecanismos de arrecadação. 
Na avaliação do contador Tairo 
Rolim Fracasso, conselheiro do 
Conselho Regional de Conta-
bilidade do Rio Grande do Sul 
(CRCRS) e integrante do Gru-
po de Trabalho da Reforma 
Tributária da entidade, a mu-
dança representa a construção 
de um novo modelo tributário 
que exigirá atualização perma-
nente dos profissionais da área.

Entre os principais pon-
tos estão a implantação do 
IVA Dual, o crédito amplo, a 
tributação no destino, o split 
payment (recolhimento na li-
quidação financeira), a Nota 
Fiscal Padrão Nacional (NF) e 
o período de transição, quan-
do os sistemas antigo e novo 
funcionarão simultaneamen-
te. Segundo o especialista, em-
presas e escritórios contábeis 
precisarão investir em tecno-
logia, capacitação e revisão de 
processos para enfrentar esse 
novo cenário. 

JC Contabilidade – Por 
que compreender o novo vo-
cabulário será tão importan-
te quanto conhecer a pró-
pria legislação?

Tairo Rolim Fracasso – 
A Emenda Constitucional 
132/2023 e a Lei Complemen-
tar 214/2025 não apenas al-
teram a incidência sobre o 
consumo, mas também  subs-
tituem toda a arquitetura con-
ceitual que sustentava ICMS, 
ISS, PIS, Cofins e IPI. Institu-
tos que não existiam no orde-
namento, como não cumulati-
vidade plena, split payment e 
tributação no destino, passam 
a ser a própria gramática das 
obrigações - principal e acessó-
rias. Do ponto de vista do Con-
selho, isso reposiciona o papel 
do profissional contábil: deixa-
mos de ser intérpretes de uma 
legislação estável para sermos 
tradutores ativos de um siste-
ma em formação, o que exige 
atualização técnica contínua e 
não pontual, é isso que temos 
discutido nos grupos de traba-
lho do CRCRS.

Contab – O que é o IVA 
Dual e por que foi escolhido 
para o Brasil?

Fracasso – É a estrutura de 
tributação sobre o valor agre-
gado dividida em duas com-
petências autônomas: a CBS, 

de titularidade da União, e o 
IBS, de titularidade compar-
tilhada entre estados e muni-
cípios, mas com base de cál-
culo, fato gerador e legislação 
uniformizados por lei comple-
mentar. A maioria das jurisdi-
ções com IVA opera com im-
posto único e ente arrecadador 
único; no Brasil, o pacto federa-
tivo impedia essa solução sem 
uma reforma constitucional 
prévia. O modelo dual preser-
va a autonomia fiscal dos en-
tes subnacionais sem replicar 
a fragmentação normativa do 
ICMS estadual.

Contab – Quais são as di-
ferenças entre CBS e IBS e 
como substituirão os tribu-
tos atuais?

Fracasso – CBS e IBS são 
gêmeos, mas de pais diferen-
tes. São gêmeos porque nas-
cem do mesmo fato gerador, 
possuem a mesma base de cál-
culo e o mesmo regime de não 
cumulatividade plena. São de 
pais diferentes porque a CBS 
pertence à União, substituindo 
PIS e Cofins, enquanto o IBS 
pertence aos estados e municí-
pios, substituindo ICMS e ISS. 
Em 2026 haverá alíquotas-teste 
de 0,9% para CBS e 0,1% para 
IBS. A implantação ocorrerá de 
forma gradual até 2033.

Contab – Qual a função do 
Imposto Seletivo (IS) e quais 
setores serão mais afetados?

Fracasso – O Imposto Sele-
tivo possui caráter extrafiscal 
e busca desestimular o consu-
mo de produtos prejudiciais 
à saúde ou ao meio ambien-
te. Ele incidirá de forma mo-
nofásica e não gerará créditos. 
Entre os segmentos mais im-
pactados estão cigarros, bebi-
das alcoólicas, veículos com 
maior emissão de poluentes e 
bens minerais.

Contab – Como deve fun-
cionar o Comitê Gestor do 
IBS e qual sua importância?

Fracasso – O Comitê Ges-
tor será uma entidade pública 
com autonomia técnica, admi-
nistrativa, orçamentária e fi-
nanceira. Caberá a ele centrali-
zar a arrecadação, fiscalização 
e distribuição das receitas do 
IBS, além de uniformizar a in-
terpretação das normas. Para 
os profissionais da Contabili-
dade, isso representa um úni-
co ponto de relacionamen-
to fiscal, substituindo a atual 
multiplicidade de administra-
ções tributárias.

Contab – O que muda na 
prática com o Crédito Amplo?

Fracasso – O regime de 
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não cumulatividade plena, co-
nhecido como crédito amplo, 
supera a lógica restritiva do 
ICMS, que hoje limita o apro-
veitamento de créditos a si-
tuações específicas e gera fre-
quentes discussões sobre o 
conceito de insumo. Na CBS e 
no IBS, a regra passa a permi-
tir créditos sobre praticamen-
te todas as aquisições ligadas 
à atividade econômica, inclusi-
ve bens de uso e consumo. Na 
prática, isso reduz o custo tri-
butário ao longo da cadeia pro-
dutiva e simplifica a apuração 
dos tributos. Em contraparti-
da, exige maior rigor na escri-
turação fiscal e nos controles 
internos, pois erros poderão 
resultar na glosa de créditos. 

ENTREVISTA

O principal desafio será 
conviver, por praticamente 
uma década, com 
dois sistemas 
tributários funcionando 
simultaneamente 

– que é o ato pelo qual a auto-
ridade fiscal (como a Receita 
Federal ou Secretarias da Fa-
zenda estaduais) anula ou im-
pede o aproveitamento de um 
crédito tributário registrado 
por uma empresa. Isso signifi-
ca que o Fisco recusa o direito 
do contribuinte de abater um 
determinado valor de seus im-
postos devidos.

Contab – Quais desafios 
o Regime de Transição traz 
para empresas e escritórios 
de Contabilidade?

Fracasso – O principal de-
safio será conviver, por pratica-
mente uma década, com dois 
sistemas tributários funcio-
nando simultaneamente. Isso 
significa dupla apuração, du-
pla obrigação acessória e au-
mento do esforço técnico das 
equipes. Também será neces-
sário investir em tecnologia, 
capacitação e revisão dos con-
tratos de prestação de serviços.

Contab – A Nota Fis-
cal Padrão Nacional prome-
te unificar procedimentos 
fiscais. Como essa medida 
pode simplificar as obriga-
ções acessórias?

Fracasso – A padronização 
substituirá os diversos mode-
los estaduais e municipais por 
um documento nacional úni-
co, já preparado para IBS, CBS 

e Imposto Seletivo. Isso redu-
zirá custos de adequação para 
empresas que atuam em dife-
rentes estados, embora aumen-
te a necessidade de precisão 
nas informações prestadas.

Contab – Como a tecnolo-
gia passa a ter um papel ainda 
mais estratégico na gestão tri-
butária das empresas?

Fracasso – O novo siste-
ma pressupõe integração em 
tempo real entre as operações 
empresariais e a administra-
ção tributária. Com o split 
payment, o tributo será segre-
gado no momento da liquida-
ção financeira da operação. 
Empresas com sistemas desa-
tualizados poderão enfrentar 
impactos no fluxo de caixa e 
maior exposição a autuações.

Contab – O mecanismo 
de cashback tributário é uma 
novidade para muitos brasi-
leiros. Como ele funcionará e 
qual sua finalidade?

Fracasso – O cashback tri-
butário devolverá parte do IBS 
e da CBS pagos por famílias 
inscritas no Cadastro Único, 
especialmente sobre despesas 
com energia elétrica, água, gás 
de cozinha e itens da cesta bá-
sica. O objetivo é reduzir a re-
gressividade da tributação so-
bre o consumo e beneficiar as 
famílias de menor renda.

Contab – Muito se fala na 
alíquota de referência, esti-
mada entre 27% e 29%. O que 
esse percentual representa e 
ele será igual para todos os 
setores da economia?

Fracasso – A estimativa 
técnica mais recente apon-
ta para uma alíquota combi-
nada de aproximadamente 
26,5%, sendo cerca de 8,8% de 
CBS e 17,7% de IBS. Esse per-
centual busca manter a carga 
tributária atual, sem aumen-
to ou redução real. Entretanto, 
diversos setores terão regimes 
diferenciados e alíquotas redu-
zidas previstas na legislação.

Contab – A tributação no 
destino é considerada uma 
das mudanças estruturais da 
reforma. Quais impactos ela 
pode provocar?

Fracasso – O novo modelo 
desloca a arrecadação para o 
local onde ocorre o consumo, 
reduzindo os efeitos da guer-
ra fiscal entre os estados. Para 
as empresas, isso tende a fazer 
com que decisões de investi-
mento e localização deixem de 
ser motivadas por incentivos 
fiscais e passem a considerar 
principalmente critérios de efi-
ciência logística e produtiva. 


